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REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO) 

Requer a realização de audiência pública para 
debater a capoterapia. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a realização de 

reunião de audiência pública para debater a capoterapia. 

JUSTIFICAÇÃO 

A capoterapia pode ser definida como uma vertente da capoeira que 

“utiliza alguns dos seus elementos em atividade física orientada para idosos. Sua 

musicalidade proporciona descontração e resgata a memória do folclore nacional. A 

atividade ressocializa o idoso, melhora a coordenação motora, a força muscular, a 

autoestima e diminui a depressão1”.  

Trata-se de uma nova forma de terapia corporal, já com vinte anos de 

história. É oferecida pelo Sistema Único de Saúde - SUS em diversos municípios, mas 

precisa ser mais conhecida por nossa população. Há relatos de grandes benefícios 

advindos de sua prática. 

Já foi regulamentada por lei no Distrito Federal, atualmente tramita na 

Casa Alta o Projeto de Lei do Senado nº165, de 2018, de autoria do Senador Hélio José, 

que “Inclui a capoterapia no rol de terapias oferecidas pelo Sistema Único de Saúde 

                                                           
1
 Sardinha SS, Alves FA, Alves AF et al. Capoterapia: elementos da capoeira na promoção do bem-estar do idoso. Relato 

de caso. Com. Ciências Saúde. 2010;21(4):349-354. Disponível em: < 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/artigos/capoterapia.pdf>. Acesso em: 1º jul 2019. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/artigos/capoterapia.pdf
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(SUS)”. Diante disso, urge que se debata a prática, que tende a se tornar uma rotina na 

vida dos brasileiros. 

Consideramos também relevante conhecer a visão das profissões de 

saúde tradicionais com relação a suas indicações e possíveis contraindicações. A técnica 

certamente apresenta intersecções com diversas outras especialidades. 

Em face disso, requeremos seja realizada audiência pública para debater a 

capoterapia. Sugerimos sejam convidadas as seguintes autoridades: 

 Sr. Décio dos Santos Brasil – Secretário Especial do esporte; 

 Sr. Antonio Fernandes Toninho Costa  – Secretário Nacional de 

Promoção e Defesa Direitos da Pessoa  Idosa; 

 Sr. Osnei Okumoto – Secretário de Saúde do DF; 

 Sr. Dep.  Ossesio Silva – Presidente da Frente Parlamentar do 

Idoso; 

 Gilvan Alves de Andrade – Mestre Gilvan; 

 Sr. Jorge Steinhilber -  Representante do Conselho Federal de 

Educação Física; 

 Sr. Robert Mattar Cepeda - Representante do Conselho Federal de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional; 

 Secretário da SEDEST 

 Sr. Renato Maia – Médico  Geriatra do DF; 

 Sr. Ricardo Quirino – Coordenado Nacional do PRB Idoso. 

                              Sala das Comissões , em        de    julho de 2019. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 
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